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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA CAPITAL

      Seção Especializada de Tratamento de Consumidores Superendividados 

Programa de Tratamento de Consumidores Superendividados 

PROENDIVIDADOS

CARTA-CONVITE

Com a finalidade de solucionar conflitos de forma pacífica, sem pagamento de custas ao Poder Judiciário, foram criadas as Centrais, Câmaras e Serviços de Conciliação, Mediação e Arbitragem, assim como a Seção Especializada de Tratamento de Consumidores Superendividados, que desenvolve ações que promovam o tratamento, o acompanhamento e a resolução amigável de conflitos envolvendo consumidores superendividados. Esclarecemos que o consumidor/superendividado admitido a participar do presente programa é a pessoa física, de boa fé, impossibilitada de quitar suas dívidas vencidas ou a vencer, mas desejosa de salda-las de alguma forma, abrangendo todos os seus credores. Assim, convidamos V. Sa. ou preposto com carta de preposição e autorização para firmar acordos para comparecer à Sessão de Mediação/Conciliação/Arbitragem no dia, hora e local (abaixo indicados).  É necessário também trazer cópia do contrato, planilha atualizada do débito e eventual proposta de composição. O não comparecimento será entendido como ausência de interesse em compor. Caso o comparecimento não seja possível na data aprazada, mas haja interesse em compor, solicitamos contatar por e-mail consumidores.superendividos@tjpe.jus.br, fazendo referência ao número da presente carta convite, caso em que será designada nova data, também a ser informado por e-mail. 

Na sessão, haverá a oportunidade para o diálogo com a presença de um mediador e um conciliador. Dependendo da situação, as partes poderão ser ouvidas individualmente ou em conjunto no início da sessão. Em seguida, elas serão reunidas e receberão auxilio para resolverem o conflito amigavelmente.

Esse acordo decidido pelas partes será validado por um juiz de direito com todas as garantias legais, gerando a solução do processo de forma ágil, econômica e eficiente. Todos os casos submetidos à apreciação das Centrais, Câmaras e Serviços de Conciliação correm em segredo de justiça. 

Qualquer das partes, querendo, poderá trazer o seu advogado ou procurador para acompanhá-la na sessão, ou nesta se fazer representar por advogado ou procurador, devendo, nesse ultimo caso, o representante trazer cópia da procuração dando-lhe poderes expressos para fazer acordo, conciliação, transação ou compromisso arbitral.

Se uma parte vier à sessão com advogado, aconselha-se que a outra também venha. E, se uma delas, na sessão, não se fizer acompanhar de um advogado, o conciliador ou o mediador deverá remarcar a sessão, a fim de que a parte desassistida tenha condições de contratar um, ou, se não tiver condições econômicas de contratar, encaminhá-la à Defensoria Publica ou o serviço de assistência judiciária mais próxima.

O comparecimento à sessão é uma oportunidade especial na qual visa a renegociação de dívida, que poderá  solucionar o problema do consumidor superendividado, pois a mediação, a conciliação e a arbitragem são procedimentos em que a solução do conflito surge da vontade das próprias partes interessadas, consensualmente.

	Procedimento nº  000000/2011-00        

Turma - CM02 Tipo - Danos Morais (Cível), Outros.

Dia: 07/02/2011   Hora: 10:30h
	Nome do contratante:

CPF:

Contrato nº

Valor máximo de cada parcela: R$




Recife, 06 de janeiro de 2011.

Chefe de Secretaria da Central
Sessão de Mediação/ Conciliação





Dia:               Hora:   


Local: Programa  de Tratamento de Consumidores Superendividados - Proendividados


Fórum do Thomaz de Aquino Ciryllo Wanderley - 3º andar – Av. Martins de Barros nº 593 - Santo Antônio Recife/PE - CEP: 50.010-230








C&A MODAS LTDA
AV Gal. Barreto de Menezes, 800 lj. 202 - Prazeres Jaboatão dos Guararapes-PE CEP: 

Ponto de referência: Shopping Guararapes


